
REQUERIMENTO Nº          , DE 2015

(Do Sr. Fábio Garcia)

Requer a aprovação de moção de repúdio aos
atos racistas direcionados ao jogador brasileiro
Vinicius  Júnior  no campeonato  espanhol,  La
Liga.

Senhor Presidente,

Com fundamento no Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  art.  117,
caput, requeiro que o Plenário aprove moção de repúdio aos atos racistas direcionados
ao jogador de futebol Vinicius Junior no contexto da La Liga, campeonato espanhol.
Requeiro igualmente que, se for aprovada, a moção seja encaminhada aos organizadores
do campeonato por meio da representação diplomática do Brasil na Espanha.

Contamos com o apoio dos Nobres Colegas para aprovarmos este Requerimento,
como forma de demonstrar  a  aversão da Câmara dos Deputados à  normalização da
discriminação  racial  no  âmbito  esportivo  e  a  estimular  as  autoridades  espanholas  e
entidades representativas do futebol a tomarem medidas mais eficazes para cumprir com
as obrigações internacionais de combate ao racismo.

Sala das Sessões, de                                    de 2023

FABIO GARCIA 

(UNIÃO/MT)
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MOÇÃO DE REPÚDIO AOS EPISÓDIOS DE RACISMO CONTRA O
JOGADOR VINICIUS JUNIOR NA ESPANHA

Esta moção tem por  objetivo demonstrar  repúdio  aos  atos  racistas  reiterados
direcionados ao jogador Vinicius Junior, especialmente durante sua participação na 35°
rodada do campeonato espanhol La Liga no último dia 21 de maio de 2023, noticiados
nacional  e  internacionalmente1.  É  inaceitável  que,  em  pleno  século  XXI,  ainda
testemunhemos manifestações de preconceito racial em um ambiente tão globalizado
como  o  do  futebol.  Os  atos  racistas  são  uma  violação  dos  direitos  humanos
fundamentais  e  um  reflexo  lamentável  da  persistência  do  preconceito  em  nossa
sociedade.

É  dever  de  todos  os  envolvidos  no  campeonato,  desde  os  jogadores  até  os
torcedores,  combater  e  condenar  veementemente  qualquer  ato  racista.  A  Liga,  as
equipes, as autoridades do futebol e a sociedade como um todo devem se unir  para
erradicar esse problema persistente e criar um ambiente seguro e acolhedor para todos
os jogadores, independentemente de sua origem étnica.

Além disso, instamos as instituições competentes a investigar esses crimes de
forma rigorosa e exaustiva no intuito de aplicar sanções severas contra os responsáveis
pelos atos racistas. A impunidade apenas perpetua essa realidade lamentável e impede a
construção  de  um futuro  mais  justo  e  igualitário.  Faz-se  imprescindível  o  apoio  às
vítimas e a criação de programas educacionais que promovam a conscientização sobre o
respeito à diversidade e a igualdade racial.

Neste  sentido,  conclamamos  a  todos  os  membros  da  sociedade,  entidades
esportivas, governos e instituições a se unirem na luta contra o racismo. É somente com
ações  conjuntas  e  persistentes  que  poderemos  criar  um  ambiente  verdadeiramente
igualitário, onde cada indivíduo seja respeitado independentemente de sua raça, etnia ou
origem.

Ante  o  exposto,  solicito  aos  ilustres  parlamentares  que  aprovem  o  presente
requerimento  de  Moção  de  Repúdio  aos  atos  racistas  sofridos  por  Vinícius  Júnior,
destacando o comprometimento da Câmara dos Deputados em combater o racismo e
promover  uma  sociedade  mais  justa  e  inclusiva,  a  sociedade  merece  resposta
contundente dos legítimos representantes do povo brasileiro, rogo aos nobres Deputados
a aprovação deste requerimento, a fim de que os responsáveis tomem conhecimento da
nossa indignação. 

1 https://www.cnnbrasil.com.br/esportes/vinicius-junior-rebate-o-presidente-de-la-liga-quero-acoes-e-
punicoes/
https://www.uol.com.br/esporte/futebol/ultimas-noticias/2023/05/22/postura-do-real-em-casos-de-
racismo-irrita-jogadores-e-estafe-de-vini-jr.htm
https://ge.globo.com/futebol/futebol-internacional/futebol-espanhol/noticia/2023/05/21/valencia-x-real-
madrid-e-interrompido-por-racismo-contra-vinicius-junior.ghtml
https://www.estadao.com.br/esportes/robson-morelli/vinicius-junior-e-ofendido-ha-duas-
temporadas-campeonato-espanhol-e-uma-vergonha/ 
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Os membros desta Câmara dos Deputados, representantes do povo, vêm
por  meio  desta  moção  expressar  veementemente  seu  repúdio  aos  atos
discriminatórios direcionados a Vinicius Junior, jovem talentoso do futebol
brasileiro.

Reconhecemos que o racismo é persistente em nossa sociedade, permeando
diferentes esferas da vida, inclusive o mundo esportivo. É inadmissível que
um atleta  tão  talentoso  e  inspirador  como Vinicius  Junior  seja  alvo  de
atitudes racistas que visam depreciar, ofender e excluir com base em sua
cor de pele.

O  racismo  vai  de  encontro  aos  princípios  fundamentais  da  igualdade,
dignidade  e  respeito,  presentes  em  nossa  Constituição  e  nos  tratados
internacionais dos quais somos signatários. É dever de todos os cidadãos e
instituições lutar incansavelmente contra essa forma abjeta de preconceito,
que não encontra lugar em uma sociedade justa e igualitária.

Destacamos  que  o  esporte,  em  especial  o  futebol,  possui  um  poder
unificador capaz de transcender barreiras sociais e culturais, promovendo
a inclusão e celebrando a diversidade. Ataques racistas contra jogadores,
como Vinicius Junior, além de prejudicarem o desenvolvimento saudável do
esporte, geram um ambiente hostil e desencorajador para jovens talentos,
restringindo o pleno exercício de seu potencial.

É imprescindível que todos os setores da sociedade, incluindo o legislativo,
o executivo, as entidades esportivas, as instituições de ensino, os clubes de
futebol  e  a  mídia,  unam-se  na  rejeição  veemente  a  qualquer  forma  de
discriminação racial. Devemos fortalecer ações educativas, campanhas de
conscientização e a implementação de medidas efetivas para coibir e punir
rigorosamente os responsáveis por atos racistas.

Nossa moção de repúdio busca transmitir nossa solidariedade a Vinicius
Junior  e  a  todos  que  enfrentam o  racismo diariamente.  Encorajamos  o
fortalecimento  de  políticas  públicas  e  ações  concretas  para  combater  a
discriminação  racial  em todas  as  suas  manifestações,  visando construir
uma sociedade mais justa, igualitária e inclusiva para todos.

Reafirmamos,  portanto,  nosso  repúdio  aos  atos  discriminatórios  contra
Vinicius  Junior  e  nossa  determinação  em  defender  a  igualdade,  a
diversidade e a dignidade humana em todas as instâncias da vida pública e
privada.

Sala das Sessões, de                                    de 2023

FABIO GARCIA 
(UNIÃO/MT)
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